
MUNICIPIO DE RIACHUELO - SE

TOMADA DE PREÇO N" 0072023
CoNTRATO N" 012t2021

TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRÁTTVO, QUE ENTRE SI
CELEBRÁM, DE UM LÁDO, O
MTNTCÍPru DE RIACHAELO/SE, E,
DO OUTRO, A EMPRESA W'TELES
CONSTRUÇÕES &
EMPREENDIMENTOS LTDÁ.MS,
DECORRENTE DÁ TOMADA DE
PREÇOS N" 07/2023.

Pelo presente instrumento particular, o Município de RIACHUELO, por intermédio de sua

PreÍeitura, com endereço à Prap Getulio Vargas, No 72 inscrita no CNPJ./MF sob o no

13.128.897/0001-85, reprásentada nôste ato pelo seu Prefeito, o Sr. PETERSON DANTAS ARAÚJO,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa W TELES CONSTRUçÓES &

EMPREENDIiTENTOS LTDA-ME, localizada à Rua José Timóteo dos Santos no4, Anexo Posto São

Domingos sala 01, CenÍ0, São Domingos-Se CEP: 49.525.000, CNPJ/MF n" 32.265.473/000Í-07,

representada neste ato pelo administrador o Sr.Wanderson dos Santos Dantas, portador do CPF

xxx.172.xxxx-74 doravante denominada C0NTRATADA, têm iusto e acordado entre si o presente

Conhato de Prestação de serviços, acordo com as disposiçóes regulamentares contidas na Lei n0.

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçoes, mediante dáusulas e condiçÓes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Íart. 55, inciso l, da Lei n'8.666/93)

O presente Contrato tem mmo objeto a Conúatação de empresa especializada na prestaçáo de serviços

de engenharia civil para Reforma e Ampliaçào da Escola Municipal Cônego Antônio de Banos Padilha

localizada no Bairro Divinéia no Município de Riachuelo/Se, em conformidade com os anexos e com as

especificaçoes técnicas, memorials descritivos, orçamentos e plantas em anexo, sob o Regime de

Execuçáo lndireta de Empreitada por Preço Global.
parágrafo único - Os serviços serão executados em escrita obediência ao presente Conhato, devendo

ser o-bservados, integlalmente, o Edital e seus anexos, e a proposta elaborada pela Conhatada, de

acordo com o art. 55, Xl da Lei n". 8.666/93, passando tais documentos a Íazer parte integrante do

presente instrumento para todos os Íins de direito.

parágnÍo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo

ser o-bservados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA' de

acordo com o art.55, Xl, da Lei n" 8.6ô6/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do

presente instumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECU CÃO (aÍt. 55, inciso ll.daLe i n" 8,666/93)

A obra, objeto deste Contato, terá sua Execução lndireta, sob o Regime de Empreitada por Preço

Global
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ctÂusum rencErRA - Do PRECO. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (art.55, inciso lll, da Lei

n' 8.666/93)

0 CONTRATANTE pagará à Contratada pela execuçáo dos serviços mencionados na Cláusula Pnmeira

o preço proposto de R$ 764.841,65 (Setecentos e sessênta e quatro mil oitocentos e quarenta e um

reais e sessenta e cinco centavos).

As fafuras serão pagas de acordo mm as mediçoes dos serviços efetivamente executados obedecendo

ao cronograma físico financeiro mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Ordem (ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;

b) Nota (s) Fiscal (is) conespondente à (s) Ordem (ns) de Serviços, atestada (s) e liquidada (s);

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, válidas

no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

A liberaçáo da primeira Íatura, ficará condicionada à apresentação prévia da ART - Anotaçáo de

Responsabilidade Técnica junto ao CREASE, e ao certtficado de Matrícula do INSS, relativo às obras

obieto deste Contrato.

o pagamento da última parcela, somente será efetivado, após emissão do Termo Provisório de

Aceiúçáo da Obras, pelo Engenheiro Fiscal designado, que verificará se as obras foram executadas de

acordo mm as disposições do Edital, do presente contrato, Pro.ietos e especiÍicaçoes Gerais,

Os documentos de cobrança relacionados no item acima, deverão ser apresentados no endereço Prap

Getúlio Vargas, no 72, Centro-Riachuelo/SE , dos quais após atestados pela autoridade competente e

aprovados pelo Fiscal de Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para 1lns de liquidação da

despesa e inclusáo na lista classiícatória de credores;

o pagamento das obrigapes relativas ao pÍesente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispóe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei no

4.320119il, art.50 e 7o, § 20, inciso lll, da Lei n" 8,666/93.

0s preÇos contratados serão íxos e ineajustáveis.

Na hipótese de pronogação do contrato, se o prazo dos servips ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e

cinco) dias mnsecutivos, mediante solicitação formal do contratado até a data final de encenamento do

contÍato, os valores ora pacfuados poderão sofrer realustamento, confome estabelece a Lei no 8.880/94,

ou na oconência de outras normas que venham a ser editadas pelo Govemo Federal, com a tinalidade

cobrir flutuaçoes no custo dos insumos, na mesma proporçáo e periodicidade da variaçã0, verificada nos

índices do Custo Nacional da construção Civil e Obras Públicas, desde que compativel com o preço de

mercado, na Íorma do art.40, Xl da Lei n0 8.666/93;

No caso de eventuais atrasos por responsabilidade da Contratada do qual venha dar causa a

pronogação dos serviços, os reajustes não serão concedidos.

CLÁUSULA 0UARTA - DA UGÊNC|A rt. 55. inciso lV. da Lei n' 8.666/93)a

A vigência deste contrato será de '12(doze)meses sendo o prazo de execuÇâo de 4(quatro)meses para

executar os seMços de engenharia para objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de engenharia civil para Reforma e Ampliação da Escola Municipal Cônego Antônio de Banos

Padilha localizada no Baino Divinéia no Município de Riachuelo/Se, a partir da emissão e do consequente

recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado

na oconência de algumas das hipoteses, de acordo com o art. 57, §'1" da Lei n0.8.666/93:
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USULA UI - DA DOT ENTÁRI aÍt. 55 inciso V i n". 8,666/93

0s recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato conerão através da

dotaçáo orpmentána:

CLÂUS LA SEXTA - DA GARAN art.5 tn so Vll e da Lei n" 6/93

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obnga a:

l. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eíciência, eÍiúcia e a

efetividade na realizaÉo dos sewiços prestados;

ll, Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, sela mantida a compatibilidade com as

obrigaçoes assumidas pela Contratada;

ill.-lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do

objeto deste Contrato;

ÍV. Notificar à Contratada, por escrito, a oconência de eventuais imperfeiçoes no curso da

execução das obras, Íixando prazo para as devidas coneçÓes;

V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

21 14§ecretaria Municipal de EducaçãoUNIDAOE ORÇAMENT A

1 038-CONSTRUçAO,REF.E OU

ENSINO FUNDAMENTAL

DE UNIDADES DOAMPLPROJETO ATIVIDADE

4490.51.00 Obras e lnstalaçóesECONOMICAcLASSTFTCAç

15710000 Convênio Estadual EducaçáoFONTE DE RECURSO

l. Alteraçáo do projeto ou especificações, pela AdministraÉo;

ll. Superveniência de fato excepcional ou impreúsível, estranho à vontade das partes, que

altere Íundamentalmente as condi@es de execut'o do contrato;

lll, lntenupção da execrçáo do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse da Administração

lV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permiüdos pela

Lei n0. 8,666/93 e Ílxados no Conúato:

V. lmpedimento de execução do Contrato por Íato ou ato de tercêiro remnhecido pela

Administraçáo em documento contemporâneo à sua oconência;

Vl. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administraçâ0, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execuqão do

conkato, sem prejuizo das sançoes legais apliúveis aos responsáveis.

§í0 - Oconendo impedimento, paralisaçáo ou sustaçáo do contrato, o cronograma de execução

poderá ser pronogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente iusüficado
pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §20 do art. 57 da Lei n". 8.666/93.

§2o - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se.á o dia do início e induir-

se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos reÍeridos neste Contrato em dia de

expediente na PreÍeitura, e considerar-se-áo os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

disposto em contráno.
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l, Executar lielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

ll. Aceitar, nas mesmas condiçóes mntratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da

PreÍeilura, se íaçam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites Íixados no

§ 1o do art. 65 da Lei n". 8.666/93;

lll. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo na execuçáo do presente Contrato;

lV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçoes

deconentes da execuçáo deste Confato, se.jam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou

fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, indusive os que,

evenfualmente, adürem de preiuízos causados a terceiros;

V. Manter no escítório da obra o livro de oconências de obras, onde serão anotadas todas as

oconências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;

Vl, Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçoes inicialmente pactuadas de habilitaçáo

e ouafificacáo exiqidas na licitaÇã0.' parágraÍo-único . Será assegurada à PreÍeitura a fiscalização na execução dos trabalhos

mntratados, comprometendo-se a Contratada a fomecer infOrmaçóes, dados e elementos que lhe

Íorem requisilados pela Contratanle,

vll, A empresa execltora da obra fica obrigada, pelo prazo de Q§(cinco) anos, a reparar quaisquer

danos causados ou vícios resultantes da execução ou de materiais empregados na obra, conÍorme

estabelece a legislação pátria (aís. 69 e 70 da Lei 8'666/93 c/c art. 618 do Código Civil)'

CLÁUSULA SÉtrua - oo otREITO E RESPON SABILIDADE DAS PARTES (Art. 55. inciso Vll, da

Lei n'8 .666/931

A CONTRATANTE, durante a ügência deste Conhato, se obriga a:

Vl. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eÍlcácia e a
efetividade na realizaÇão dos serviços prestados;

Vll. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seia mantida a compatlbilidade com as

obrigaçoes assumidas pela Contratada;

Vi1.'tndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisáo e controle do

objeto deste Contrato,

lx. NotiÍicar à contratada, por escrito, a oconência de eventuais impeíeiçóes no curso da

execução das obras, Íixando prazo para as devidas mneçoes;

X. Efetuar o pagamenlo na forma pÍevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

Vlll. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

lx. Aceitar, nas mesmas condiçóes conratuais, os acréscimos e supressoes que, a cntédo

da Prefeitura, se Íapm necessários nas obras e serviços, obieto deste Contrato, até os limiles fixados

no § 1o do art. 65 da Lei no. 8.666/93;

x. Responder pelos danos causados diretamente à ooNTRATANTE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do presente Contrato;

Xl. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obngações

deconentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou
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fiscal, inexisündo solidariedade da PreÍeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de preiuízos causados a terceiros;

Xll. Manter no escritório da obra o livro de oconências de obras, onde seráo anotadas todas

as omnências havidas na execuÉo dos serviços, livro este que será assinado semanalmente peb

responsável técnico da Conkatada e pelo engenheiro fiscal da obra;

Xlll, Manter, durante toda execuçáo do Contrato, as condiçoes inicialmente

pactuadas de habilitaçao e qualifcação exigidas na licitaçã0.

Parágrafo Unico . Será assegurada à Prefeitura a Íscalização na execução dos trabalhos

contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer inÍormações, dados e elementos que lhe forem

requisitados pela Contratante.

XlV, A empresa executora da obra fica obrigada, pelo prazo de O5(cinm) anos, a reparar

quaisquer danos causados ou vícios resultantes da execuçáo ou de materiais empregados na obra,

conforme estabelece a legislação pátria(arts. 69 e 70 da Lei 8.666/93 c/c art. 618 do Código ciül),

CúUSULA OITAVA- DAS MULTAS E PENALIDADES (art.55 , inciso Vlll, da Lei no 8.666/93)

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigaçáo assumida, será aplicada mutta de 01% (um por cento)

do valor do contrato, por dia de atrasg, e em Caso de descumpdmento de cada um dos prazos parciais

previstos no cronograma físico-Íinanceiro, e desde que a moüvo do atraso tenha sido por culpa exdusiva

da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela Íiscalização da Contratante. O atraso

superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução total do contrato.

§10. A mutta prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem eÍetuados à Conkatada,

iendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperaçáo dos atrasos verificados,

§P - Caberá, ainda, a aplicaçáo dessa multa nos seguintes casos:

l. Náo executar as obras de acordo mm o proieto, especificação e normas técnicas vigentes;

ll. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

lll, por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor

deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da Contratante.

§30 - seráo considerados casos de força maior, para isençáo de multas, quando o atraso na

entrega da obra contratada deconer de:

l. Periodo excePcional de chuva;

ll. Ordem escriia para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da

Contratante;

lll. Falta de elemento técnico, quando o íomecimento deles couber à contratante.

§40 
. No caso de Íicar comprovada a existência de inegularidades ou oconer inadimplemento

contraiual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecuçá0, total ou

parcial, do contiato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançoes, previstas no art'

87 da Lei n'.8.666/93, garantida a prévia deÍesa:

l.Advertência;

ll.Mutta de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em deconência de ahaso injustificado na obra;

lll.Multa de 10o/o (dezpor cento) iobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçáo lotal ou

parcial do mesmo;' 
M.Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
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V.Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública.

§50 - Nas mesmas penalidades incorrerá o adludicatário que não retirar a nota de empenho no
prazo estabelecido, coníorme estabelece o art, 64 da Lei n0. 8.666/93. O valor da multa, neste caso,
será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado.

§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos

termos dos artigos 78 a 80 da Lei n". 8,666/93.

cLÁusuLA NoNA - DA RESCEÃO (Art. 55. inciso lX, da Lei n" 8.ô66193)

A inexecuçã0, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da dáusula anterior,

ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a

Xll e XVll do Art.78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

ParágraÍo único - Quando a rescisão ocoÍTer, com base nos incisos Xll a /l/ll do art. 78 da Lei

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos preluízos,

regularmente comprovados, que houver sofndo, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo diploma

legal.

CLÁUSULA DÉCMA- DOS DI REITOS DO CONTRATANTE NO CAS O DE RESC§ÃO Íart.55, inciso

xil, da Lei n'8.ô66/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do pressente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito

da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 Lei n0. 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGIS LACAO APLIcÁvEL À EXECUCÃO OO CONTRATO E

OS CASOS OMISSOS (Art 65. Lei n" 8.666/931.

0 presente Contrato fundamenta-se:

l- nos termos do Tomada de Preço no, 00712023 que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

o não conúariem o interesse público;

ll . nas demais determinaçoes da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito PÚblico;

lV. suoletivamente, nos orincípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçoes do Direito Privado'

parágraÍo único. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em deconência

destJcontrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiá0, Termo Aditivo.

CLÁU ULA DÉC SEGUNDA - DAS ALTERACOES (Art. 67. Lei n'8.666193

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no.

8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§ío - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos e

iupressoes que se Ízerem necessários, até o limite legal previsto no art,65, §1" da Lei n".8.ô66/93'

calculado sobre o valor inicial atualizado do conhato.

§20 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçá0, salvo as

iupressoes resultantes de acordo celebrados entre as parles, de acordo mm o art.65, §2', ll da Lei

n'8.ô66/93.
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cr-Áusuu oÉcffiA TERcETRA - Do AcoMpANHAMENTo E Dl' FlsJALrzAÇÃo

É de responsabilidade da Secretaria Municipal da lnfra-Estrutura e do Meio Ambiente acompanhar e
fiscalizar execução do presente Contrato.

§ío - A fiscalização compete, entre outras atribuiçoes, veíficar a mnformidade da execução do Contrato

com as normas especifcadas, se os procedimentos sáo adequados para garantir a qualidade desejada.

§" - A açao da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§30 - Coneráo por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim

como as contribuiçoes devidas ao INSS, bem como serão de sua exdusiva responsabilidade as

obrigaçôes ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal

empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos

serviços deconentes deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO RECEBIMENTO DA OBRA

Em consonância com art. 73, I da Lei n" 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fscalizaçã0, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 1§(quinze) dias de comunicação escrita do

Contrato;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

lermo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçáo, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no

art. 69 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DIS POSIÇoes cenns E FlNAls

L Com a prévia e expressa aprovaçáo da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e

legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste Conkato,

reipeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado'

ll. A subcontratação náo altera os direitos e as obrigaçoes da Contratada perante Prefeitura.

lll. Para a execuçáo deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se vincula

este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de Contrato

da preíeitura, que, dãntre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as oconências

relacionadas com a execução das obras à serviços objeto deste Contrato, determinando o que for

necessário à regularização das íaltas ou deíeitos observados'

lV. Quando as deàsões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

designação, deverá o Gestor de Contrato da PreÍeitura poderá solicitar aos seus superiores

hierãrquicos, em tempo hábil, a adoçáo das medidas convenientes'

V. Durantà a execução áeste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratada seguro para garantia

de pessoas e bens, para um bom e perÍeito desenvolvimento dos kabalhos contratados, conforme

o giau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto deste Contrato.



MUNICIPIO DE RIACHUELO - SE

TOMADA DE PREçO N" 0072023

CLÁUSULA DÉCMA SEXTA- DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo/Se, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçáo do presente Contrato, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Conhatadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas, a ím de que produza seus eÍeitos legais.

Riachuelo/Se, 11 de Janeiro de 2024.

Peterson Araújo
Prefeito M pal
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